
 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Secção de São Paulo 
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA 

Turma de Ética Profissional 
 

 1 

EMENTAS APROVADAS PELA  
TURMA DE ÉTICA PROFISSIONAL DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA  

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECÇÃO DE SÃO PAULO  
515ª SESSÃO DE 16 DE OUTUBRO DE 2008 

 
 
PUBLICIDADE – ARTIGOS E TEXTOS EM SITE DE ESCRITÓRI OS OU SOCIEDADES 

DE ADVOGADOS – CARTÕES DE VISITAS QUE CONTÊM A IDEN TIFICAÇÃO DO 

SITE DO ESCRITÓRIO, A EXPRESSÃO “ADVOCACIA”, O NOME DO ADVOGADO, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NA OAB E ÁREA DE ATUAÇÃO – POSS IBILIDADE – 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE ÉTICA E DO PROVIMENTO 94/200 0 DO CONSELHO 

FEDERAL DA OAB.  Não há infração ética na redação de textos técnicos, de assuntos 

relacionados à área de atuação do escritório ou da sociedade de advogados, desde que, 

logicamente, se evite a redação de artigos que possam instigar terceiras pessoas a litigar, 

ou que contenham qualquer tipo de auto-engrandecimento, ou quaisquer outras formas de 

angariação de clientela. Os artigos somente podem ser fornecidos a colegas, clientes, ou 

pessoas que os solicitem ou os autorizem previamente, nos termos do § 3.º do artigo 29 

do Código de Ética e Disciplina da OAB. Os cartões de visitas devem seguir 

expressamente o disposto no § 5.º do artigo 29 do mesmo Codex, ou seja, o uso da 

expressão “escritório de advocacia” deve estar acompanhado da indicação do nome e do 

número de inscrição do advogado, sendo que a área de atuação informada deve estar de 

acordo com o disposto no § 2.º do mesmo artigo. Proc. E-3.661/2008 – v.u., em 

16/10/2008, do parecer e ementa do Rel. Dr. FABIO G UEDES GARCIA DA SILVEIRA – 

Rev. Dr. LUIZ FRANCISCO TORQUATO AVOLIO – President e Dr. CARLOS 

ROBERTO F. MATEUCCI. 

__________________________________________________________________ 

 

ARTIGOS E TEXTOS EM SITE OU BLOG DE ADVOGADO, ESCRI TÓRIOS DE 

ADVOCACIA OU SOCIEDADES DE ADVOGADOS – POSSIBILIDAD E – APLICAÇÃO 

DO CÓDIGO DE ÉTICA E DO PROVIMENTO 94/2000 DO CONSELHO FEDERAL DA 

OAB – OPINIÃO “VIRTUAL” – IMPOSSIBILIDADE – DIVULGAÇÃ O DE SERVIÇOS 

PELA INTERNET – LIMITES E REGRAS ÉTICAS A SEREM OBS ERVADOS – 
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IMPOSSIBILIDADE DE USO DO NOME FANTASIA – INFRAÇÕES  ÉTICAS. Não há 

infração ética na redação de textos técnicos, de assuntos relacionados à área de atuação 

do escritório ou do advogado, desde que, logicamente, se evite a redação de artigos que 

possam instigar pessoas a litigar, ou que contenham qualquer tipo de auto-

engrandecimento, ou quaisquer outras formas de angariação de clientela. Os artigos 

somente podem ser fornecidos a colegas, clientes, ou pessoas que os solicitem ou os 

autorizem previamente, nos termos do § 3.º do artigo 29 do Código de Ética e Disciplina 

da OAB. Pode a internet ser admitida como novo veículo de comunicação eletrônica, mas, 

por isso, deve respeitar as regras e limites éticos; portanto, está sujeita ao regramento 

devidamente estabelecido no Código de Ética e Disciplina e no Provimento nº 94/2000 do 

Conselho Federal da OAB. Se o “site” ou blog sob consulta pretender a oferta de serviços 

com divulgação profissional, utilizando meios promocionais típicos de atividade mercantil 

tais como nome fantasia e ofertando serviços de aconselhamento jurídico, com evidente 

implicação em inculca e captação de clientela, infringirá os artigos 34, II, do EAOAB, 5º, 

7º, 28, 29 e 31 “caput” do CED e o art. 4º, letras b, c e l, do Provimento 94/2000. A 

divulgação de sites com “opinião virtual”, considerando a divulgação indiscriminada que a 

Internet propicia, não há de ser permitida, mantendo-se a respeito os pronunciamentos 

desta casa (E-1.435, 1.471, 1.640, 1.759, 1.824, 1.847, 1.877). Precedentes: E-

3661/2008, E-2.102/00; E-3.205/05. Proc. E-3.664/2008 – v.u., em 16/10/2008, do 

parecer e ementa da Rel.ª Dr.ª BEATRIZ MESQUITA DE A RRUDA CAMARGO 

KESTENER – Rev. Dr. BENEDITO ÉDISON TRAMA – Preside nte Dr. CARLOS 

ROBERTO F. MATEUCCI. 

__________________________________________________________________ 

 

PROCESSO PENAL – ABANDONO DA CAUSA – ESCUSA FUNDADA  EM MOTIVO 

IMPERIOSO OU JUSTO MOTIVO – DESCUMPRIMENTO DA OBRIG AÇÃO DE PAGAR 

HONORÁRIOS – INADMISSIBILIDADE – POSSIBILIDADE DE R ENÚNCIA. O abandono 

da causa, salvo por justo motivo, previsto no art. 34, XI, do EAOAB, ou por motivo 

imperioso, tal qual previsto no art. 265 do Código de Processo Penal, constitui infração 

ética punível com censura e sujeita o advogado a uma multa a ser aplicada pelo juiz da 
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causa. Constituem, dentre outros, justo motivo ou motivo imperioso, o estado precário de 

saúde do advogado, a doença grave de pessoa da família, as hipóteses de caso fortuito 

ou de força maior. Não caracteriza justo motivo ou motivo imperioso o inadimplemento 

pelo cliente da obrigação de pagar os honorários advocatícios contratados. Enquanto a 

procuração ad judicia estiver em vigor, tem o advogado o dever legal, profissional e ético 

de atuar nos autos com a máxima diligência, sob pena de censura decorrente da infração 

ética prevista no art. 34, XI, do EAOAB. Em caso de inadimplemento pelo cliente cabe ao 

advogado, em vez de deixar o processo sem acompanhamento, renunciar aos poderes 

que lhe foram conferidos, omitindo os respectivos motivos e continuando no patrocínio da 

causa por 10 (dez) dias da notificação da renúncia ao cliente. O art. 265 do Código de 

Processo Penal, alterado pela Lei 11.719 de 2008, que prevê pena de multa nas 

hipóteses de abandono da causa, salvo por motivo imperioso, não exclui a possibilidade 

de renúncia. Inteligência dos arts. 5º, § 3º, 34, XI, 35, I e 36, I do EAOAB e do art. 265 do 

Código de Processo Penal. Proc. E-3.667/2008 – v.u., em 16/10/2008, do parece r e 

ementa do Rel. Dr. FÁBIO DE SOUZA RAMACCIOTTI – Rev . Dr. JAIRO HABER – 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI. 

__________________________________________________________________ 

 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.  Inaplicabilidade no âmbito da Justiça do Trabalho, 

nos termos da Súmula 219 do TST. Eventual condenação a título indenizatório que será 

revertida ao cliente, desde que previamente convencionado. Hipóteses de inexistência de 

contrato. Possibilidade de relativa compensação, no montante contratado. O advento de 

eventual e atípica condenação a título de indenização contratual (CC arts. 389 e 404) em 

ação trabalhista, não prevista em contrato escrito, deve reverter ao cliente, a título de 

reembolso, tão somente para o fim de ser repassada ao advogado e descontada dos 

honorários efetivamente contratados, usuais na espécie (até o limite eticamente aceito de 

30%), a assegurar o equilíbrio da relação advogado-cliente. Recomenda-se, pois, nos 

termos do art. 35 do CED, a prévia contração por escrito dos honorários. Descabe a esta 

Turma Deontológica, salvo no âmbito da mediação de conflitos entre advogados, a 

solução de pendências entre advogados e clientes, que devem para tanto recorrer às 
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Turmas Disciplinares ou à Justiça Comum. Proc. E-3.672/2008 – em 16/10/2008, 

rejeitada a preliminar de não conhecimento, por mai oria de votos, com declaração 

de voto divergente do julgador Dr. BENEDITO ÉDISON TRAMA; quanto ao mérito, 

aprovados, por maioria de votos, parecer e ementa d o Rel. Dr. LUIZ FRANCISCO 

TORQUATO AVOLIO, com voto divergente dos julgadores  Drs. ARMANDO LUIZ 

ROVAI, BEATRIZ MESQUITA DE ARRUDA CAMARGO KESTENER e EDUARDO 

TEIXEIRA DA SILVEIRA – Rev. Dr. CLÁUDIO FELIPPE ZAL AF – Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI. 

__________________________________________________________________ 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CRITÉRIOS DE CONTRATAÇÃO – INQUÉRITO 

CIVIL INSTAURADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL –  CASO CONCRETO – 

NÃO CONHECIMENTO – OBSERVAÇÃO DAS REGRAS DO CED NA CONTRATAÇÃO 

DOS HONORÁRIOS – PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE – CÓDIGO D E DEFESA DO 

CONSUMIDOR – INAPLICABILIDADE EM RELAÇÃO AOS SERVIÇ OS 

ADVOCATÍCIOS. O exame da legitimidade e/ou da legalidade da atuação do Ministério 

Público do Estado de São Paulo em Inquérito Civil por ele instaurado, visando apurar 

supostas irregularidades nos critérios de contratação de honorários advocatícios 

consubstancia caso concreto, razão pela qual não se insere na competência do Tribunal 

de Ética Profissional. Precedentes: E-3.600/2008, E-3.637/2008 e E-3.547/2007. Cabe ao 

advogado observar os ditâmes do CED e a orientação deste Tribunal na contratação dos 

honorários advocatícios, resguardando-se dessa forma de eventuais questionamentos de 

terceiros. Nas ações de natureza previdenciária, não infringe a ética o percentual de 30%, 

desde que considerados no montante os honorários de sucumbência e que a base de 

cálculo seja composta das parcelas vencidas na data da sentença mais 12 parcelas 

vincendas. Precedente: E-3.491/2007. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

na prestação de serviços advocatícios, nos termos do decidido pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil. Ementa 004/2004/OEP, Relatora Conselheira Federal 

Gisela Gondin Ramos. Proc. E-3.674/2008 – em 16/10/2008, rejeitada a pre liminar de 

não conhecimento, por maioria de votos; quanto ao m érito, aprovados, por votação 
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unânime, parecer e ementa do Rel. Dr. EDUARDO TEIXE IRA DA SILVEIRA, com 

declaração de voto convergente do julgador Dr. BENE DITO ÉDISON TRAMA – Rev. 

Dr. LUIZ ANTONIO GAMBELLI – Presidente Dr. CARLOS R OBERTO F. MATEUCCI. 

__________________________________________________________________ 

 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL – ADVOCACIA E MAGISTÉRIO PRI VADO – REDAÇÃO 

DE MONOGRAFIA PARA ACADÊMICOS DE DIREITO – VEDAÇÃO ABSOLUTA – 

INSUPERÁVEIS ÓBICES ÉTICOS E ESTATUTÁRIOS – OFENSA AO DIREITO 

POSITIVO. Ainda que possível o exercício de múltiplas atividades profissionais 

concomitantemente, entre estas a Advocacia, remetendo-se à observância do exposto no 

Parecer e Ementa de nº 3.587/2008, de 27/03/08, deste mesmo Relator, Fabio Kalil Vilela 

Leite, é absolutamente vedada à professora/advogada redigir trabalhos acadêmicos para 

estudantes de direito, sem que os mesmos tenham tido efetiva participação, quaisquer 

que sejam as razões apresentadas. Além de afrontar os preceitos éticos constantes dos 

artigos 1º e 2º, § único, VIII, “c” do CED e caracterizar as infrações expressas no artigo 

34, incisos XVII, XXV e XXVII do Estatuto, estaria cometendo ilícito penal. Afinal, o que se 

esperar de um estudante ou bacharel que nem ao menos se deu ao trabalho de cumprir 

as etapas imprescindíveis à sua formação?! Mesmo que venha a ser aprovado no Exame 

de Ordem e vier a ser habilitado como advogado, ele será o que sempre foi, qual seja, 

uma fraude. Sua carreira profissional estará fadada ao insucesso, pois, em pouco tempo 

perceberão ele e os seus clientes que “pode-se enganar alguns por algum tempo, mas 

não todos por todo o tempo”. Proc. E-3.675/2008 – v.u., em 16/10/2008, do parece r e 

ementa do Rel. Dr. FABIO KALIL VILELA LEITE – Rev.ª Dr.ª BEATRIZ MESQUITA DE 

ARRUDA CAMARGO KESTENER – Presidente em exercício D r. FÁBIO DE SOUZA 

RAMACCIOTTI. 

__________________________________________________________________ 

 

PATROCÍNIO – IRMÃOS ADVOGADOS – NÃO INTEGRANTES DO MESMO 

ESCRITÓRIO, NEM SÓCIOS DE FATO OU DE DIREITO – HIPÓTESE DE SEREM EX 

ADVERSO – POSSIBILIDADE COM RESTRIÇÕES – RESGUARDO DO SIGILO 
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PROFISSIONAL. Inexiste hipótese de impedimento profissional para o exercício da 

advocacia entre irmãos em um mesmo processo, contudo, deve-se cumprir fielmente o 

princípio do sigilo profissional. Proc. E-3.678/2008 – v.m., em 16/10/2008, do parece r e 

ementa do Rel. Dr. ARMANDO LUIZ ROVAI, com declaraç ão de voto divergente do 

Rev. Dr. CLÁUDIO FELIPPE ZALAF – Presidente em exer cício Dr. FÁBIO DE SOUZA 

RAMACCIOTTI. 

__________________________________________________________________ 

 

CONDUTA DE TERCEIROS – NÃO CONHECIMENTO DA CONSULTA . Nos termos da 

Resolução nº 7/95, desta Turma Deontológica, são inadmitidas consultas ou pedidos de 

orientação sobre atos, fatos ou conduta relativos ou envolventes de terceiros, ainda que 

advogados. Proc. E-3.680/2008 – v.m., em 16/10/2008, do parece r e ementa do 

julgador Dr. ZANON DE PAULA BARROS, quanto à prelim inar de não conhecimento, 

com declaração de voto divergente do Rel. Dr. CLÁUD IO FELIPPE ZALAF – Rev. Dr. 

JAIRO HABER – Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATE UCCI. 

__________________________________________________________________ 

 

ESTAGIÁRIO – ALUNO DE CURSO JURÍDICO QUE EXERCE ATI VIDADE 

INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA – ESTÁGIO MINISTRADO P ELA RESPECTIVA 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO. Como regra geral, as normas restritivas ao exercício 

profissional devem ser interpretadas, segundo as regras da hermenêutica, de modo 

restrito, não se admitindo aplicação analógica ou extensiva. A permissão contida no § 3º 

do artigo 9º do EOAB, que autoriza o aluno de curso jurídico que exerce atividade 

incompatível com a advocacia, a freqüentar estágio ministrado pela respectiva instituição 

de ensino superior, para fins de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB, não pode ser 

interpretada como permissão para freqüentar estágio em instituição de assistência 

judiciária gratuita, declarada de utilidade pública estadual e municipal, ligada a centro 

acadêmico da respectiva instituição de ensino. Proc. E-3.681/2008 – em 16/10/2008, 

rejeitada a preliminar de não conhecimento, por mai oria de votos; quanto ao mérito, 

aprovados, por votação unânime, parecer e ementa do  Rel. Dr. LUIZ ANTONIO 
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GAMBELLI – Rev. Dr. BENEDITO ÉDISON TRAMA – Preside nte em exercício Dr. 

FÁBIO DE SOUZA RAMACCIOTTI. 

__________________________________________________________________ 

 

HONORÁRIOS AD EXITUM – RECEBIMENTO EM CASO DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA COM PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO – POSSIBILIDADE – PRECAUÇÕES. 

Em caso de contratação de honorários pelo êxito, com pagamento nas mesmas 

condições e proporções em que o cliente receber o resultado da ação, não fere a ética o 

advogado cobrar honorários proporcionais ao que o cliente receber na hipótese de 

antecipação de tutela. A contratação dos honorários pelo êxito deve respeitar o princípio 

da moderação e as regras da tabela da OAB. O advogado deve, ainda, estar consciente 

que, se a tutela antecipada for revertida, deverá devolver os honorários ad exitum 

recebidos, no mesmo momento e nas mesmas condições em que seu cliente tiver que 

devolver o que recebeu em tutela antecipada. Proc. E-3.682/2008 – v.u., em 16/10/2008, 

do parecer e ementa do Rel. Dr. ZANON DE PAULA BARR OS – Rev. Dr. GUILHERME 

FLORINDO FIGUEIREDO – Presidente em exercício Dr. F ÁBIO DE SOUZA 

RAMACCIOTTI. 

__________________________________________________________________ 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – FORMA DE COBRANÇA NAS AÇÕ ES 

PREVIDENCIÁRIAS – UTILIZAÇÃO DA TABELA DA OAB-SP. A Tabela de Honorários, 

elaborada e atualizada pela OAB-SP, não esgota todos os tipos de atividades exercidas 

pelos advogados mas, nos casos abrangidos, deve servir como um parâmetro, visando a 

estabelecer a justa remuneração pelo trabalho desenvolvido, devendo ser respeitada. Na 

aplicação dos percentuais estabelecidos para as ações previdenciárias, seja em 

postulação administrativa seja na judicial, deve, ainda, o advogado atentar para que haja 

perfeita consonância com o trabalho a ser executado, com as exigências e ressalvas 

estabelecidas nos artigos 35 a 37 do CED, que regem a matéria, sob pena de ferimento 

da ética profissional. Precedente E-3.491/2007. Proc. E-3.683/2008 – v.u., em 

16/10/2008, do parecer e ementa do Rel. Dr. GUILHER ME FLORINDO FIGUEIREDO – 
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Rev.ª Dr.ª BEATRIZ MESQUITA DE ARRUDA CAMARGO KESTENE R – Presidente 

em exercício Dr. FÁBIO DE SOUZA RAMACCIOTTI. 

__________________________________________________________________ 

 

IMPEDIMENTOS E INCOMPATIBILIDADES – SECRETÁRIO DE A SSUNTOS 

JURÍDICOS E PROCURADOR CHEFE – EXERCÍCIO VOLUNTÁRIO  SEM 

REMUNERAÇÃO – SITUAÇÃO ATÍPICA E ANÔMALA – COMPETÊN CIA EXCLUSIVA 

DA DOUTA COMISSÃO DE SELEÇÃO – ANÁLISE ÉTICA. O Capítulo VII – artigos 27 a 

30 da Lei nº 8.906/94 não distingue, nem exclui os advogados que exercem tais cargos 

voluntariamente, sem remuneração. A motivação das incompatibilidades e impedimentos 

estatutários visa evitar a captação de clientes e causas, além do tráfico de influência 

(artigo 2º, parágrafo único, inciso VIII, letra ‘a’; artigo 7º do CED e artigo 34, inc. IV do 

EAOAB). Ainda que inexistente estrutura formal de Secretaria Jurídica, o Secretário 

Jurídico “voluntário”, o Procurador Chefe “pro bono” ou outra denominação que possam 

ter, são vistos na sociedade como personagens de destaque, potencializando seus 

atributos. O artigo 29 do Estatuto objetivando assegurar igualdade entre os advogados 

estabelece a incompatibilidade relativa ou impedimento genérico, significando que o 

exercício da advocacia está limitado exclusivamente às funções que exercem no cargo 

público. Tal restrição minimiza possíveis vantagens, em tese, oriundas dos disputados 

cargos, tais como tráfico de influência, situação de temor, represália ou esperança de 

tratamento privilegiado, implicando, com isso, em captação de clientes e causas. 

Precedentes: Processos E-3.126/05; 3.172/05; 2.304/01; 2.282/01 do TEP e nº 

005.218/98/PCA-SC. Proc. E-3.684/2008 – v.u., em 16/10/2008, do parece r e ementa 

do Rel. Dr. BENEDITO ÉDISON TRAMA, com declaração d e voto convergente do 

julgador Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD – Rev. Dr. FABIO K ALIL VILELA LEITE – 

Presidente em exercício Dr. FÁBIO DE SOUZA RAMACCIO TTI. 

__________________________________________________________________ 

 

INCOMPATIBILIDADE – PRESIDENTE DE SUBSEÇÃO DA OAB –  ASSESSOR 

JURÍDICO DE AUTARQUIA MUNICIPAL – CARGO DEMISSÍVEL “AD NUTUM” – 
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EXERCÍCIO CONCOMITANTE – PROIBIÇÃO EM RAZÃO DE O CA RGO ENSEJAR A 

DEMISSÃO “AD NUTUM”, QUE SUBSISTE MESMO APÓS A ELEIÇ ÃO – 

INTELIGÊNCIA DO ART. 63, § 2º, DO EOAB E ART. 131, § 2º, LETRAS “C” E “D” DO 

REGULAMENTO GERAL DO EOAB. É vedado a presidente de subsecional da OAB ser 

nomeado e exercer cargo ou função da qual possa ser exonerável “ad nutum”, como é o 

caso de assessor jurídico de autarquia municipal, mesmo que a nomeação venha a 

ocorrer após a sua eleição para a presidência da entidade. Inteligência do disposto nos 

arts. 63, § 2º, do EOAB e art. 131, § 2º, letras “c” e “d” do seu Regulamento Geral. 

Precedentes Procs. E- 3.014/2004, E-3.111/2005 e E-2.968/2004 desta E. Corte. Proc. E-

3.685/2008 – v.u., em 16/10/2008, do parecer e emen ta do Rel. Dr. JOSÉ EDUARDO 

HADDAD – Rev. Dr. LUIZ FRANCISCO TORQUATO AVOLIO – Presidente em 

exercício Dr. FÁBIO DE SOUZA RAMACCIOTTI. 

__________________________________________________________________ 

 


